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ID CIDADES: 2022.060E0700001.09.0098 
CONTRATO Nº 100/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul
CONTRATADO: Ediane Mariano Neto 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de manutenção, solda e pintura, no alambrado do Campo
Society no Centro Poliesportivo Antônio Luiz da Silva, em Rio Novo do Sul, ES
VALOR: R$ 24.967,97 (vinte e quatro mil novecentos e
PRAZO VIGÊNCIA: A vigência do contrato a ser firmado será de 90 (noventa) dias
PRAZO EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias
DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de junho de 2022
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul
CONTRATADO: Irene dos Anjos Almeida de Souza
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no 
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)
PRAZO: Com início em 17 de junho de 2022 e término em 16 de dezembro de 2022
DATA DA CELEBRAÇÃO: 15 de junho de 2022
 
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul
CONTRATADO: Malvino Soares de Souza 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no 
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
PRAZO: Com início em 01 de julho de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022
DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de junho de 2022
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

EXTRATO DE CONTRATO 2022 

: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de manutenção, solda e pintura, no alambrado do Campo
Society no Centro Poliesportivo Antônio Luiz da Silva, em Rio Novo do Sul, ES 
VALOR: R$ 24.967,97 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos) 
PRAZO VIGÊNCIA: A vigência do contrato a ser firmado será de 90 (noventa) dias 
PRAZO EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de junho de 2022 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 

Irene dos Anjos Almeida de Souza 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no Contrato nº 134/2021, referente à locação de um imóvel residencial

(três mil e trezentos reais) 
Com início em 17 de junho de 2022 e término em 16 de dezembro de 2022 

15 de junho de 2022 
 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 

OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no Contrato nº 07/2019, referente à locação de um imóvel residencial

ício em 01 de julho de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 
27 de junho de 2022 
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ES Art. 84 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de manutenção, solda e pintura, no alambrado do Campo 

locação de um imóvel residencial 

locação de um imóvel residencial 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Humberto Fernandes Serpa Filho 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no Contrato nº 50/2020, referente à locação de um imóvel residencial 
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
PRAZO: Com início em 01 de julho de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de junho de 2022 
 
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Manoel Fernandes Netto 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no Contrato nº 013/2019, referente à locação de um imóvel residencial 
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
PRAZO: Com início em 01 de julho de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de junho de 2022 
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Maria Da Penha da Silva Serbate 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no Contrato nº 069/2021, referente à locação de um imóvel residencial 
VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
PRAZO: Com início em 01 de julho de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de junho de 2022 
 
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Ilma de Oliveira Contaiffer 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no Contrato nº 004/2019, referente à locação de um imóvel residencial 
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
PRAZO: Com início em 01 de julho de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de junho de 2022 
 
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Athus Construções e Empreendimentos Eireli ME 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acréscimo no valor contratual, com base no artigo 65, I, B”, § 1º, Lei n.º 8.666/93. 
VALOR: R$ 37.030,85 (trinta e sete mil, trinta reais e oitenta e cinco centavos) 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 10 de junho de 2022 
 
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Athus Construções e Empreendimentos Eireli ME 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por abjeto a dilação dos prazos de vigência e execução do Contrato n.º 001/2020, com fulcro no art. 
57, § 1º, inciso II da Lei n.º 8.666/93 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Acrescentam-se 90 (noventa) dias ao prazo de execução da obra 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O termo final de vigência do Contrato passa a ser o dia 14 de setembro de 2022. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 14 de junho de 2022 
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Lesiano Mozer Correia 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estipulado no Contrato nº 070/2021, referente à locação de um imóvel residencial 
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
PRAZO: Com início em 01 de julho de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 27 de junho de 2022 
 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul 
CONTRATADO: Tecsystem Tecnologia em Software Ltda - EPP 
OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato n.º 087/2019 
VALOR: R$ 26.496,00 (vinte e seis mil quatrocentos e noventa e seis reais) 
PRAZO: O termo final do Contrato n.º 087/2019 passa a ser a data de 02 de julho de 2023 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 28 de junho de 2022 
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ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Nº 030/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.711/0001-72, autoriza a empresa EDIANE MARIANO NETO, 
inscrita no CNPJ sob o nº23.477.108/0001-75,através do Contrato nº 090/2022, celebrado entre as partes de acordo com o Processo Administrativo 
nº 002874/2022a dar início aos serviços de manutenção, solda e pintura, no alambrado do Campo Society no Centro Poliesportivo Antônio 
Luiz da Silva, em Rio Novo do Sul, ES. 
Rio Novo do Sul-ES, 28 de junho de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

Ata n.º 55/2022 
Sessão Ordinária 

 
 
Ata da reunião ordinária do Comitê de Investimentos, realizada às dez horas do dia 07 de junho de 2022, na sede do IPASNOSUL, com a 
presença dos membros Titulares do Comitê Investimentos designados pela Portaria nº 442/2022. Presentes à reunião os seguintes membros 
do Comitê: HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES - Representante do Conselho Municipal de Previdência e Presidente do Comitê de 
Investimento, ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA - Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL e BEATRIZ DE OLIVEIRA 
EIRIZ - Membro Nato e Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária do IPASNOSUL. Em seguida, tendo quórum suficiente, foi 
dado seguimento aos trabalhos. O Diretor Presidente apresentou os extratos das aplicações do mês anterior, onde se pode analisar o 
panorama do atual cenário econômico, a fim de auxiliar na decisão das futuras aplicações.Após debate, decidiu-se por aplicar os recursos do 
mês no FUNDO BB PREVID IMA-B TP do Banco do Brasil, seguindo orientações da Mais Valia Consultoria.Nada mais havendo a tratar, 
deu-se por encerrada a reunião, lavrada a ata e assinada por todos os presentes.  
 
 
HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES 
Representante do Conselho Municipal de Previdência  
Presidente do Comitê de Investimento 
 
ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA  
Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL  
 
 
BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 
Membro Nato – Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************
Secr

Secretário Municipal de Administração

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ANDRE SANTOS DE BARROS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 
Prefeito 

******** 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural,  

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

 


